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O presente relatório compreende um resumo dos principais pontos 
apresentados no evento “Inovações no regime jurídico de deveres e respon-
sabilidades das empresas multinacionais numa perspectiva internacional e 
comparada”, sediado no Centro Universitário de Brasília (CEUB) e orga-
nizado pelo Prof. Dr. Nitish Monebhurrun. O evento foi composto por 4 
painéis, os quais foram divididos entre os dias 21 e 22 de novembro de 2024.

No cenário jurídico existente até o momento de redação do presente 
relatório, inexiste uma normativa internacional efetiva e harmonizada para 
a imposição de um regime de obrigações e de responsabilidades às empre-
sas multinacionais em suas cadeias de valor. A multiterritorialidade das em-
presas, a inexistência de legislações abrangentes, a falta de fiscalização e o 
cenário político-econômico são apenas alguns dos fatores que dificultam o 
estabelecimento de disposições vinculantes para obrigações e responsabili-
dades de multinacionais. Em 2024, houve uma inovação da União Europeia 
pela adoção da Diretiva sobre o dever de diligência corporativa em matéria 
de sustentabilidade. Essa iniciativa é contudo regional. Ela tem um alcance 
extraterritorial que foi amplamente discutido durante o evento.

O objetivo do evento foi expor, não apenas as lacunas existentes, mas, 
também, trazer possíveis soluções - temporárias e permanentes - para solu-
cionar essa problemática, bem como apontar as medidas já existentes que 
apontam para a elaboração de dispositivos vinculantes para a responsabiliza-
ção das empresas por violações ao longo de sua cadeia de valor.

No primeiro dia, foram realizadas as palestras do Painel 1, intitulado 
“Inovações no regime jurídico de deveres e responsabilidade das empresas 
multinacionais nas cadeias de valor”. O primeiro palestrante do dia, Prof. 
João Hagenbeck Parizzi da Universidade Federal de Uberlândia, discutiu o 
tema ‘A aplicação da responsabilidade corporativa por violações de direitos 
humanos na cadeia de valor no Brasil’, abordando três pontos principais, a 
saber: (i) as lacunas legais para a responsabilização das corporações transna-
cionais por violações aos direitos humanos que ocorrem na cadeia de valor 
sob uma perspectiva brasileira, (ii) os métodos hermenêuticos para reconhe-
cer a responsabilidade corporativa por violações aos direitos humanos na 
cadeia de valor e (iii) a contribuição da jurisprudência e da análise de casos 
em uma aplicação analógica da responsabilidade. 

Quanto à contribuição jurisprudencial e à análise de casos, destacou a 
aplicação, pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da culpa in vigilando e na 
culpa in eligendo sobre a empresa contratante em caso de violação de direitos 
trabalhistas, assim como a fixação do Tema nº 1.204 pelo Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) na determinação de responsabilidade propter rem em casos de 
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dano ambiental. Enfatizou, ainda, a atuação do Ministé-
rio Público do Trabalho na criação da Teoria do Poder 
Econômico Relevante, como uma forma de evitar que 
grandes empresas se esquivem de suas responsabilida-
des pela violação de direitos trabalhistas por meio da 
implementação de subcontratação.

Por fim, o Professor apontou que há uma lacuna le-
gislativa por não haver uma obrigação legal para que 
as empresas realizem a devida diligência (due diligence). 
Ademais, faltam critérios para estabelecer as obrigações 
das empresas na cadeia de valor e as disposições legais 
não são suficientes para proteger a maioria dos direitos 
humanos que podem ser violados nela. Há ainda uma 
maior atenção para o problema da escravidão moderna 
dada a existência de instituições e políticas públicas vol-
tadas para esses objetivos. Assim, é necessário a criação 
de uma lei específica que estabeleça responsabilidades e 
delimite o escopo da responsabilidade legal das empre-
sas na cadeia de valor.

A segunda palestra teve como tema o ‘Combate ao 
trabalho forçado e ao trabalho infantil na lei relativa às 
cadeias de suprimento: novas obrigações para empresas 
no Canadá’ e foi ministrada pela Prof.ª Marie-Claude 
Desjardins da Universidade de Sherbrooke no Canadá. 
Trata-se de uma lei de transparência e não de due dili-
gence, ou seja, o objetivo é a divulgação de informações 
acerca das práticas das empresas ao longo da cadeia de 
valor por meio de relatórios. A crítica principal é que os 
relatórios devem descrever as medidas implementadas 
para prevenção e redução dos riscos de trabalho força-
do e de trabalho infantil, sendo a divulgação referente 
à avaliação de sua eficácia e não dos resultados dessa 
avaliação. Ainda, a lei não traz uma responsabilização 
da empresa quando ocorre uma violação, havendo pe-
nalidades pecuniárias apenas em casos de informações 
falsas ou enganosas ou da não produção do relatório. 
Em teoria, a escolha das empresas com melhor diligên-
cia caberia aos consumidores, que por meio da transpa-
rência do acesso às informações poderiam escolher as 
empresas com melhores práticas. Contudo, conforme 
demonstrado pela Professora o público não tem tão fá-
cil acesso a esses relatórios.

Na terceira palestra, foi abordado o tema ‘Cons-
truindo Cadeias de Suprimento globais livres de des-
matamento’ pela Prof.ª Beatriz Garcia da Universidade 
Sorbonne Abu Dhabi. Por meio do Regulamento (EU) 
2023/1115 do Parlamento Europeu, estabeleceu-se re-

gras relativas à colocação e disponibilização de produ-
tos no mercado da União Europeia, bem como para os 
destinados à exportação.  Trata-se de uma regulamenta-
ção relevante para o Brasil em virtude do agronegócio, 
bem como do desmatamento decorrente deste. Além 
de exemplificar com o caso da indústria madeireira, 
concluiu, com base no “Fitness Check” realizado em 
2021, que as disposições atuais da Regulamentação da 
Madeira na União Europeia (EUTR) além de insuficien-
tes para a garantia de uma avaliação efetiva de riscos, 
trazem uma obrigação de due diligence complexa e que 
consome muito tempo. Ademais, ressalta que o termo 
‘risco negligenciável’ é subjetivo e que, na iminência de 
um risco grande, os operadores econômicos têm difi-
culdade em agir de maneira eficaz. Por fim, a questão 
mais crítica para os operadores é a capacidade de verifi-
car a robustez das informações. Evidenciou-se também 
que esse modelo de Fitness Check poderia ser utilizado 
futuramente para avaliar a efetividade do Regulamento 
Relativo ao Desmatamento. 

O Prof. Harvey Mpoto Bombaka do Centro Uni-
versitário de Brasília tratou da temática ‘Uma análise 
crítica do impacto socioambiental da diretiva da União 
Europeia sobre a devida diligência em sustentabilidade 
corporativa: o caso da exploração de recursos marinhos 
no golfo da Guiné por multinacionais europeias’. Por 
meio da análise do referido caso, abordou-se a diretiva 
europeia poderia ser um meio legal de reforçar a res-
ponsabilidade socioambiental das empresas transnacio-
nais europeias - e de seus subcontratados - que explo-
ram recursos naturais no Golfo da Guiné. Outrossim, 
foram expostos os limites e os pontos para melhoria 
da diretiva europeia relativa a due diligence. Concluiu que 
é importante que os Estados do Golfo da Guiné rece-
bam este texto de forma positiva (apesar de suas limi-
tações) e trabalhem juntos com a UE nos mecanismos 
de implementação, sugerindo que a UE e os Estados 
do Golfo da Guiné possam prever uma coordenação 
e cooperação internacional, por meio de, por exemplo: 
sensibilização e capacitação, adaptação das necessidades 
e assistência técnica e financeira. Ademais, é necessário 
um modelo regulatório da cadeia de suprimentos adap-
tado especificamente à região do Golfo da Guiné.

A última palestra do dia teve o tema ‘As repercus-
sões da diretiva da União Europeia sobre a devida di-
ligência em sustentabilidade corporativa para Estados 
terceiros: o outro lado da extraterritorialidade’ e foi 
proferida pelo Prof. Nitish Monebhurrun do Centro 
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Universitário de Brasília. Essa diretiva traz consequên-
cias positivas para a prevenção de violações aos direitos 
humanos e ao meio ambiente e para a reparação das 
vítimas. Contudo, a aplicação da diretiva europeia fora 
das fronteiras da União Europeia causa um imperialis-
mo judicial europeu - uma vez que ante um conflito de 
competência poderia haver uma prevalência das cortes 
europeias - e também um imperialismo normativo - já 
que a aplicação da diretiva fora do território europeu 
implica no entendimento de que a definição de due di-
ligence europeia é a que deve ser aplicada. No Brasil, as 
discussões e consultas em andamento para adotar uma 
Política Nacional de Direitos Humanos e Empresas não 
consideram as implicações extraterritoriais da diretiva 
da UE e seus impactos sobre a sua soberania. Concluiu-
-se também que caso a lacuna na legislação brasileira 
não seja preenchida, o espaço poderá vir a ser ocupado 
pela diretiva europeia.

Iniciado o segundo dia de evento, a Prof  Ivette Esis 
da Universidad Finnis Terrae, no Chile, foi a primeira 
palestrante do painel 2, abordando Iniciativas e Pro-
jetos em relação à Política de Responsabilidade Social 
Corporativa no Chile. Iniciando sua fala, a professora 
contextualizou que a Responsabilidade Social Corpora-
tiva vem se tornado de extrema importância não apenas 
para as empresas mas também para a população chile-
na, demonstrando que no país, 59% dos consumidores 
entendem a RSC como elemento importante ao realizar 
uma compra. Ressaltou que embora inexista uma Lei es-
pecífica para regular a RSC, algumas leis nacionais regu-
lam parte da matéria. Trouxe para a discussão o quadro 
jurídico - nacional e internacional - que abarca a RSC 
no âmbito chileno, inclusive seu acordo comercial com 
o Brasil, que traz como obrigação esforço para o cum-
primento das diretivas da OCDE para empresas multi-
nacionais. Concluiu evidenciando projetos e atividades 
que explicitamente tratam da RSC, como os princípios 
de conduta empresarial da Câmara de Comércio de 
Santiago (2020), o Projeto de Lei relativa a direitos hu-
manos e due diligence empresarial (em progresso desde 
2023) e o Programa de Sustentabilidade Corporativa 
da PUC Chile, demonstrando mais uma vez a evidente 
preocupação do país com a criação de mecanismos de 
melhoria da RSC. 

A segunda palestra do dia, protagonizada pela Prof. 
Virginia Georgieva, da Universidade Iberoamericana, 
no México, tratou da responsabilidade social corpora-
tiva em tempos de mudança no México. A professora 

expõe os principais aspectos que deram início à discus-
são, quais sejam: (i) a mudança que o México passa na 
sua política de investimento, que é favorável à imple-
mentação de responsabilidade social corporativa, (ii) a 
previsão de responsabilidade social corporativa (RSC) 
nos acordos de investimento firmados pelo México, (iii) 
o reconhecimento de RSC como tão somente uma for-
ma de regulamentação parcial das normativas nacionais 
do país, sem a adoção de uma lei específica para tratar 
de RSC, e (iv) a necessidade de aprimorar a aplicação 
de previsões de RSC nas leis nacionais do méxico e nos 
seus acordos internacionais. A Professora conclui que, 
na visão das empresas, a imposição da RSC pelos Esta-
dos não apresenta vantagens por abordar uma perspec-
tiva apenas social, e que incentivar a implementação de 
RSC, tendo em vista o ganho de vantagem competitiva, 
pode ser mais frutífero. No entanto, destaca que a RSC 
somente é possível com a estratégia de impacto coleti-
vo: as empresas devem participar de coalizões multisse-
toriais com o governo do México. 

Finalizando o segundo painel, a doutoranda Angela 
Schembri Peña da Pontificia Universidad Javeriana da 
Colômbia e da Escola de Direito da Sorbonne expôs 
as Inovações no Regime de Deveres e Responsabilida-
de das Empresas Multinacionais na Perspectiva da Co-
lômbia. Iniciou a palestra apresentando os principais 
instrumentos internacionais responsáveis pela Conduta 
Empresarial Responsável. Em seguida, apresentou os 
instrumentos ‘Jurisdicción Especial para la Paz e Em-
presas y Derechos Humanos: Estandares interame-
ricanos’, que contribuíram para a inovação na área de 
responsabilidade de empresas multinacionais por meio 
da promoção de responsabilidade corporativa na jus-
tiça transicional e da correlação que apresentam com 
o sistema de proteção de direitos humanos. Apresenta 
um projeto de lei sobre responsabilidade corporativa 
e mecanismos de devida diligência em direitos huma-
nos e meio ambiente e demonstra as políticas públicas 
implementadas sobre comércio e investimentos como 
ferramenta de promoção de RSC, além dos modelos 
de tratados de investimento que promovem RSC e as 
jurisprudências relevantes. Conclui que o país tem apre-
sentado diversas inovações para solução de conflitos 
referentes a RSC, sendo um dos primeiros Estados da 
região a trazer tais aperfeiçoamentos.

Na quarta palestra do dia e a primeira do painel 3, 
o  Issiaka Guindo, doutorando da Escola de Direito de 
Sorbonne, França, tratou da nova era da responsabilida-
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de corporativa nos códigos de investimento africanos. 
O novo paradigma se desenvolveu em razão de crescen-
tes preocupações quanto ao impacto social e ambiental 
de investimentos externos. Com isso, o Professor iden-
tifica as responsabilidades de investidores externos em 
relação aos direitos humanos, à preservação do meio 
ambiente e à implementação de práticas de RSC. Ele 
as divide em cinco tipos de obrigações: (i) que surgem 
de políticas públicas, (ii) de deveres filantrópicos, (iii) 
de obrigações éticas e transparência, (iv) de obrigações 
negativas e (v) de obrigações legais proativas. Concluiu 
que, a partir do que pode ser observado na jurispru-
dência e nas legislações do continente africana, há uma 
perspectiva de assegurar a responsabilidade de empresas 
pelas suas práticas, estabelecendo, assim, um patamar 
mínimo de responsabilização por práticas corporativas 
ante a inexigência de execução garantida pelas cortes do 
continente. 

Na segunda palestra do painel 3, o Professor Leo-
nardo Achtschin, do Centro Universitário de Brasília, 
expôs sobre a função das disposições de responsabilida-
de social corporativa no direito internacional de investi-
mentos. Em razão da RSC ser uma previsão, geralmente, 
não-vinculante e voluntária, o Professor argumenta pela 
necessidade de inclusão de RSC em tratados de investi-
mento bilaterais. A RSC, quando inserida nos tratados 
de investimento bilaterais, pode ser utilizada como ins-
trumento interpretativo da conduta do investidor, o que 
permitiria a análise dos direitos do investidor em relação 
aos aspectos que a cláusula de RSC procura proteger. 

Iniciando o quarto e último painel, a Prof. Mikovhe 
Maphiri da Universidade da Cidade do Cabo, África do 
Sul, apresentou “A abordagem da África do Sul sobre 
Ativismo Acionário e a Responsabilidade das empresas 
multinacionais”. A palestrante discutiu os paradigmas 
que compõem ESG e comparou, com o exemplo de 
empresas de mineração, a escolha entre a utilização de 
ESG e RSC. A Professora denunciou os desafios na 
responsabilização por meio da exposição do caso Mari-
kana, que evidencia o cenário atual da tentativa das em-
presas na África do Sul de isenção de responsabilização. 
Como conclusão, evidenciou que deve-se afastar a teo-
ria da primazia dos acionistas e a teoria do enlightened 
shareholder value (ESV), e buscar ultrapassar os desa-
fios existentes com a aplicação da abordagem Ubuntu 
para governança corporativa.

Por fim, a última palestra do evento comportou a 
exposição organizada pela Professora Michelle Lucas 
Balbino, da Universidade de Patos de Minas, pela Dou-
toranda Gilda Nogueira Paes Cambraia, do Centro Uni-
versitário de Brasília e da Faculdade de Direito de Sor-
bonne e pela Mestre em Direito Nayara Lima Rocha da 
Cruz, Mestre em Direito pelo Centro Universitário de 
Brasília. A exposição tratou das inovações no regime ju-
rídico e deveres e responsabilidade das empresas multi-
nacionais sob a perspectiva das partes interessadas. Três 
aspectos principais foram abordados: (i) a baixa influên-
cia dos Estados na efetividade da participação social em 
ações transnacionais, (ii) a ausência de influência estatal 
na efetividade da licença social para operar em ações 
transnacionais e, por fim, (iii) o papel do Estado na pro-
moção da participação social e a licença social para ope-
rar em empresas multinacionais, expondo a experiência 
do Brasil e da Colômbia onde as pesquisadores fizeram 
uma pesquisa de campo em 2023. As palestrantes con-
cluíram pela necessidade de maior institucionalização da 
participação social e da licença social para operar, como 
uma forma de trazer efetividade a estes institutos, ape-
sar dos desafios identificados no Brasil e na Colômbia 
para atingir esse resultado. As pesquisadoras também 
concluíram pela capacidade do Estado de influenciar na 
efetividade da licença social para operar e apontam que 
tratados de investimento bilaterais podem ser uma fer-
ramenta por meio da qual os Estados podem influenciar 
nessa efetividade da licença social para operar. No caso 
do Brasil, há uma perspectiva inovadora de inclusão de 
comunidades locais nas relações entre Estado e inves-
tidores, enquanto, na Colômbia, ainda não há uma dis-
posição neste sentido, o que pode mudar caso o tratado 
modelo de 2017 passe a ser utilizado de forma efetiva. 

Com o evento, foi possível comparar o avanço nor-
mativo em diferentes Estados na atribuição de deveres 
e responsabilidades a empresas multinacionais em suas 
cadeias de valor, assim como identificar os principais 
desafios a serem enfrentados pelos Estados no tema. 

Dentre as diversas lições transmitidas no evento, é 
possível concluir que existe (i) uma demanda por mais 
estudos quanto à elaboração de mecanismos vinculan-
tes que garantam a responsabilização de multinacionais 
em suas cadeias de valor, em especial, como deveriam 
operar estes mecanismos, por quais agentes se daria a 
fiscalização e como evitar a aplicação automática de 
normativas estrangeiras para suprir a lacuna atualmente 
existente.
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Ainda, é possível identificar que existe, também, (ii) 
uma demanda por mais pesquisas quanto ao impactos 
jurídicos da Responsabilidade Social Corporativa (RSC) 
na implementação de deveres e responsabilidades a 
multinacionais pelas violações ocorridas em suas ca-
deias de valor, a exemplo dos avanços observados por 
países como Canadá, Colômbia, África do Sul e México 
no tema. 

Por fim, observa-se que há (iii) as discussões oriun-
das das palestras foram propícias para a confecção de 
insumos relevantes para os negociadores do tratado 
sobre empresas e direitos humanos atualmente sob 
negociação. Para tanto, as contribuições dos palestran-
tes serão publicadas num futuro próximo pela editora 
Springer.

A perspectiva de mais pesquisas na área demonstra 
o impacto positivo dos avanços que já têm sido imple-
mentados em diversos Estados e expostos ao longo do 
evento. O que se espera, portanto, é que a tendência 
global observada quanto à necessidade de imposição de 
deveres e responsabilidades a multinacionais em suas 
cadeias de valor resulte na elaboração de dispositivos 
vinculantes de proteção e fiscalização de direitos. 



Para publicar na Revista de Direito Internacional, acesse o endereço eletrônico
www.rdi.uniceub.br ou www.brazilianjournal.org.

Observe as normas de publicação, para facilitar e agilizar o trabalho de edição.
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